
 
D E C R E T O   nº 1.689/2014     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, 

 D E C R E T A 

 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.361/2013 (Orçamento), fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional Suplemen-
tar no valor de R$-884.700,00 (oitocentos e oitenta e quatro mil e setecentos reais), para  re-
forço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
03.001– Administração Geral 
04.122.04042-006 – Manutenção da Secretaria da Administração 
0230 0000 01 07 00 00 3.1.90.01.00.00 Apos. RPPS, Reserva Remun............................118.000,00 
0240 0000 01 07 00 00 3.1.90.03.00.00 Pensões do RPPS e do Militar............................33.000,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 – Divisão de Educação 
12.361.12416-061 – Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb 101 
1520 0101 02 01 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil.....................329.000,00 
 
12.365.1225.6-064 Manutenção da Educação Infantil – Fundeb 101 
1790 0101 02 01 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil........................86.000,00 
 
12.365.1243.6-065 Manutenção da Educação Infantil – Fundeb 102 
1820 0102 02 01 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil..........................4.700,00 
 
07 – SECRETARIA DA SAÚDE 
07.002 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.1003.6-068 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – BLATB 
2000 0303 01 02 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil.....................160.000,00 
 
10.301.1005.6-069 – Piso de Atenção Básica – PAB 
2170 0495 09 02 06 20 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil........................54.000,00 
TOTAL.................................................................................................................................................. R$ 884.700,00 
 
 
 

    Artigo 2° - Para produzir recursos aos créditos acima, 
serão canceladas em partes ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.001 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0401.2-004 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 



0110 0000 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil..........................1.300,00 
0120 0000 01 07 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais...............................................2.580,00 
0130 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................500,00 
0140 0000 01 07 00 00 3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesa com Locomoção.................200,00 
0150 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – PF.........................450,00 
 
02.002 – Assessoria Jurídica 
04.062.0402.2-004 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
0200 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – PF.........................250,00 
0220 0000 01 07 00 00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente.................290,00 
 
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 – Administração Geral 
04.122.0404.2-006 – Manutenção da Secretaria da Administração 
0500 0000 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil........................15.800,00 
0250 0000 01 07 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais...............................................3.900,00 
0260 0000 01 07 00 00 3.1.90.94.00.00 Indenizações e Rest. Trabalhistas..........................400,00 
0280 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.............................................33.000,00 
0340 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – PF.........................300,00 
0350 0000 01 07 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – FJ.......................3.900,00 
0390 0000 01 07 00 00 3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas........20.700,00 
 
28.846.2800.0-001 – Parcelamento de Dívidas INSS-FGTS e PASEP 
0510 0000 01 07 00 00 4.6.90.71.00.00 Princ. da Dívida Contratual Resgatado..........16.000,00 
 
04 -  SECRETARIA DA FAZENDA 
04.001 – Diretoria 
04.123.0413.2-009 Manutenção da Secretaria da Fazenda 
0520 0000 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil.............1.000,00 
0530 0000 01 07 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais............................1.000,00 
0540 0000 01 07 00 00 3.2.90.21.00.00 Juros sobre a Dívida por Contrato...........12.300,00 
0580 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – PF..............440,00 
0590 0000 01 07 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – FJ............2.400,00 
0600 0000 01 07 00 00 3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições.....................330,00 
0610 0000 01 07 00 00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente........200,00 
 
04.123.413.2-016 – Precatório de pequenas causas e valores 
0680 0000 01 07 00 00 3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais.................................2.400,00 
 
04.123.0413.2-017 – Precatório Juliana Barbosa Ferreira 
0690 0000 01 07 00 00 3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais................................26.800,00 
 
04.123.0413.2-018 – Precatório Jose Marcio Rolim de Toledo 
0700 0000 01 07 00 00 3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais...................................600,00 
 
04.123.0413.2-019 – Precatório Celso Antonio Rossi  
0710 0000 01 07 00 00 3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais..................................5.300,00 
 



04.123.0413.2-021 – Precatório Cleide Nunes Santos 
0720 0000 01 07 00 00 3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais...................................1.000,00 
 
04.123.0413.2-021 – Precatório Lazaro Meneguel/Lilian Ticianel 
0730 0000 01 07 00 00 3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais...................................32.000,00 
 
04.123.0413.2-022 – Precatório Jair Gomes da Silva 
0740 0000 01 07 00 00 3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais...................................1.300,00 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05.001 – Diretoria 
04.122.0419.2-023 – Manutenção de Diretoria 
0750 0000 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil.............11.700,00 
0760 0000 01 07 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais.............................2.200,00 
0780 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.............................5.000,00 
0810 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – PF..............400,00 
0820 0000 01 07 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – FJ............71.400,00 
 
05.002 – Divisão de Obras 
04.452.0421.2-024 – Serviços Urbanos 
0840 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.............................99.000,00 
 
04.452.0424.1-001 – Sinalização e Manutenção Viária 
0890 0000 01 07 00 00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações............................1.050,00 
 
04.452.0430.1-002 – Conservação e Restauração de Rodovias Municipais e Infra Estrutura 
0900 0000 01 07 00 00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações...........................71.500,00 
 
05.003 – Divisão e Serviços Rodoviário Municipal 
04.782.0425.1-003 – Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal 
0920 0000 01 07 00 00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações...........................71.400,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 – Divisão de Educação 
12.361.1218.2-026 – Educação Jovens e Adultos – EJA 
1280 0101 02 01 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil.............4.000,00 
1290 0101 02 01 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais.............................2.000,00 
 
12.361.1240.6-060 – Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb 102 
1440 0102 02 01 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais.............................4.700,00 
 
12.361.1241.6-061 – Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb 101 
1530 0101 02 01 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais.............................1.000,00 
1540 0101 02 01 00 00 3.1.90.94.00.00 Indenizações e Rest. Trabalhistas.............4.400,00 
 
12.365.1225.6-064 – Manutenção da Educação Infantil Fundeb 101 
1800 0101 02 01 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais.............................2.000,00 
 



12.367.1244.6-066 – Educação Especial  
1850 0101 02 01 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil.............1.500,00 
1860 0101 02 01 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais.............................2.100,00 
 
07 – SECRETARIA DA SAÚDE 
07.001 – Diretoria 
10.301.1001.6-067 – Atenção Básica 
1890 0303 01 02 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.............................30.000,00 
1940 0303 01 02 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – FJ............90.000,00 
 
07.002 – Fundo Municipal da Saúde 
10.301.1003.6-068 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – BLATB 
2020 0303 01 02 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais...............................9.700,00 
2060 0303 01 02 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo..............................22.000,00 
2080 0303 01 02 00 00 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serv. Para Dist................6.900,00 
2120 0303 01 02 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – PF................3.400,00 
2140 0303 01 02 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – FJ.............16.000,00 
 
10.301.1005.6-069 – Piso de Atenção Básica 
2180 0495 09 02 06 20 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais...............................7.000,00 
2200 0495 09 02 06 20 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – PF................1.800,00 
 
08 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 
08.001 – Diretoria 
20.601.2001.2-037 – Manutenção da Secretaria da Agricultura 
2630 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo..............................9.800,00 
2640 0000 01 07 00 00 3.3.90.33.00.00 Passagens e Desp. com Locomoção..........600,00 
2660 0000 01 07 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – FJ...............4.460,00 
 
09 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 
09.001 – Diretoria 
15.452.1501.2-040 – Manutenção da Secretaria Desenvolvimento Urbano e Habitação 
2760 0000 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil.................600,00 
2770 0000 01 07 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais...............................1.200,00 
2800 0000 01 07 00 00 3.3.90.33.00.00 Passagens e Desp. com Locomoção..............800,00 
2810 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – PF.................900,00 
 
10 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA COMÉRCIO E TURISMO 
10.001 – Diretoria 
2940 0000 01 07 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais...............................600,00 
2950 0000 01 07 00 00 3.1.90.94.00.00 Indenizações e Rest.  Trabalhistas.............500,00 
2960 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo..............................1.700,00 
2980 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – PF.................850,00 
3000 0000 01 07 00 00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente...........380,00 
 
22.661.2299.2-044 - Realizações de Eventos Agroindustriais 
3020 0000 01 07 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – FJ...............2.400,00 
 



11 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
11.001 – Diretoria 
08.244.0801.2-045 – Manutenção da Secretaria de Ação Social 
3030 0000 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil.................3.100,00 
3040 0000 01 07 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais................................1.450,00 
3060 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................1.050,00 
3070 0000 01 07 00 00 3.3.90.33.00.00 Passagens e Desp. com Locomoção.............700,00 
3080 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – PF...............1.000,00 
3100 0000 01 07 00 00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações..................................380,00 
 
11.002 – Assistência a Criança e ao Adolescente (OCA) 
08.243.0805.6-073 Conselho Tutelar 
3170 0000 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil.................2.450,00 
3180 0000 01 07 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais.................................450,00 
 
11.003 – Assistência Social (FMAS) 
08.244.0809.2-050 – Subvenções Sociais – Prot. Soc. Especial 
3460 0000 01 07 00 00 3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais................................10.000,00 
 
08.244.0810.2-051 – Benefícios Eventuais (CRAS) – Prot. Soc. Bas. 
3470 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo........................250,00 
3480 0000 01 07 00 00 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serv. Para Distr.............450,00 
3510 0000 01 07 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – FJ...............900,00 
 
12 – SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
12.001 – Diretoria 
18.542.1800.2-053 – Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente 
3650 0000 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil.................500,00 
3660 0000 01 07 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais.................................1.200,00 
3690 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – PF.................500,00 
3710 0000 01 07 00 00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente...........5.100,00 
 
13 – SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
13.001 – Diretoria 
04.121.1810.2-054 – Manutenção da Secretaria de Planejamento 
3720 0000 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil.................400,00 
3730 0000 01 07 00 00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais.................................740,00 
3760 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – PF.................500,00 
 
 
 
 
TOTAL………………………………………………………………………………. R$ 884.700,00 
 
 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 



Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Esta-
do do Paraná, em 25 de setembro de 2014. 

               
                                       Celso Benedito da Silva 

                                             Prefeito Municipal 


	D E C R E T A

